
 
    

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

C.N.P.J: 16.678.326/0001-02 

Rua Anfrísio Nunes, s/nº, Cep.: 68.383-000 Vitória do Xingu – PA 
E-mail: semat.pmvx@hotmail.com  

                                                                   

Vitória do Xingu – PA, 11 de dezembro de 2019  

 

Ilma. Sra 

Simone Rodrigues Deziderio 

Setor de Licitação 

PMVX – Vitoria do Xingu – PA 

 

Assunto: Quarto Aditivo de Prazo do Contrato de nº 20170092 

 

Prezada Senhora, 

 

Venho através deste, solicitar aditivo de prazo de 12 (doze) meses do contrato de nº 20170092, em nome 

de PAULO ANDRE AMORIM CARVALHO, inscrito no CPF 619.014.742-91, oriundo do 

processo INEXIGIBILIDADE Nº 6/2017-005PMVX, que tem como Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILDADE NAS PRESTAÇÃO DE CONTAS E 

INFORMAÇÕES A TCM (Tribunal de Contas dos Municípios), PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU-PA. 

 

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 31/12/2019, necessitando assim ser 

prorrogado até 31/12/2020, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela 

contratada. 

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços, não 

requerendo correção do valor. 

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a 

prorrogação da vigência do supracitado contrato: 

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 

servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando inadaptações que 

poderiam nos gerar custos; 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 

estruturais; 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 

tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, prevê que o prazo 

de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem chegar a 60 

(sessenta) meses. 

 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais para o 

aditamento contratual. Assim sendo, autorizo a prorrogação do prazo contratual conforme proposto. 

 

Atenciosamente, 

 

_________________________________________ 

DARLI SILVA COSTA 

Secretário Municipal 
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